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PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO. ALIMENTACAO FORNECIDA PELO
EMPREGADOR. PAGAMENTO EM PECUNIA. INCIDENCIA DA
TRIBUTACADO.

O auxilio-alimentacdo pago em espécie (pecunia)ndo sofre a incidéncia da
contribuigdo previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja o
empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador -
PAT.

AUXILIO-CRECHE. R AUSENCIA DE COMPROVACAO ~ DE
DESTINACAO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Para caracterizacao da natureza indenizatéria a titulo de auxilio-creche pago a
empregados com filhos em idade inferior a 6(seis) anos ¢ necessaria a
comprovagao da destinagdo do valor.

PROFESSORES CONTRATADOS SOB O REGIME DA CLT OU EM
CARGO COMISSIONADOS. REGIME GERAL DE PREVIDENCIA.

Professores de instituicdo de ensino superior publica contratados sob o
regime da Consolidacao das Leis do Trabalho ou em cargo de comissdo, sem
vinculo estatutario, sujeitam-se ao Regime Geral de Previdéncia, logo suas
remuneracdes sofrem a incidéncia das contribuicgdes a tal regime.

Recurso Voluntario Negado - Crédito Tributdrio Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. 
 O auxílio-alimentação pago em espécie (pecúnia)não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
 AUXÍLIO-CRECHE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DESTINAÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Para caracterização da natureza indenizatória a título de auxílio-creche pago a empregados com filhos em idade inferior a 6(seis) anos é necessária a comprovação da destinação do valor.
 PROFESSORES CONTRATADOS SOB O REGIME DA CLT OU EM CARGO COMISSIONADOS. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
 Professores de instituição de ensino superior pública contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho ou em cargo de comissão, sem vínculo estatutário, sujeitam-se ao Regime Geral de Previdência, logo suas remunerações sofrem a incidência das contribuições a tal regime.
 Recurso Voluntário Negado - Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Junior , Eduardo de Oliveira, Oséas Coimbra Júnior, Natanael Vieira dos Santos.
 .
 
  O presente Recurso Voluntário foi interposto contra decisão da DRJ, que manteve parcialmente o crédito tributário oriundo de contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos a colaboradores, professores estrangeiros (CLT), comissionados e substitutos (estatutários) a título de auxílio alimentação e auxílio creche, no período de 01/02/1995 a 31/12/2003. A ciência do auto de infração inaugural foi em 29.09.2004 (fls. 01). O acórdão a quo reconheceu a decadência parcial, com base nos períodos 02/1995 a 08/1999, bem como a não incidência sobre os valores pagos aos professores substitutos.
Assim, o recurso veio à presente turma especial para seu julgamento, em que apresentou os seguintes argumentos resumidos: a natureza indenizatória das verbas pagas, bem como a não aplicação da contribuição aos servidores públicos federais. 
Esse é o relatório.


 Conselheiro Gustavo Vettorato
I - O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
II � Em que pese o entendimento da presente turma especial, com base do entendimento unânime do Superior Tribunal de Justiça e PGFN, de que auxílio-alimentação in natura indiferentemente de inscrição no PAT e auxílio-creche pago a titulo de ressarcimento à empregados com filhos inferiores à 6(anos), têm natureza indenizatória, assim, sem incidência de contribuições previdenciárias, deve-se atentar para alguns detalhes.
Quanto ao pagamento de auxílio-alimentação no caso em voga, ficou evidente tanto nos documentos de constituição do crédito, quanto em momento algum foi trazida argumento ou documento por parte da Recorrente, de que o auxílio-alimentação tratava-se de pagamento in natura. Não há indicio que ele tenha sido pago mediante fornecimento de cestas básicas, disponibilidade de refeições, ou mesmo, em ticket alimentação (ou semelhados), o que caracterizaria a sua natureza indenizatória (art. 28, §9º,I, m da Lei n. 8.212/1991). Como se pode observar, trata-se de jurisprudência pacificada no STJ (AgRg no AREsp 5810 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0081068-7, publicado no DJe de 10/06/2011) e pelo Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, DOU de 24/11/2011, Ato Declaratório nº 03/2011., é necessário que se demonstre a destinação dos valores à alimentação, logo indenizatória, para a não incidência da contribuição, caso contrário, terá natureza remuneratória no alcance e sentido do fato gerador e base de cálculo definidas no art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991. Assim, quanto a esse ponto, não merece prosperar o recurso.
Quanto ao pagamento de auxílio-creche, da mesma forma não há qualquer documento ou elemento probatório que indique que os valores pagos a esse título foram destinados a tal finalidade e para os devidos beneficiários, o que deixaria evidente a natureza indenizatória (art. 28, §9º,I, s da Lei n. 8.212/1991). Não há juntado qualquer comprovante de custo com creche ou ficha dos empregados beneficiários com dados de seus dependentes. Isso contraria o entendimento que entende como indenizatória tais verbas, pois não há evidências da mesma, inclusive somente há evidências contrárias a isso. (EREsp n. 413322/RS; REsp n. 228815/RS; REsp n. 365984, e Parecer n. 2600/2008, que foi objeto de Ato Declaratório n. 11, de 1º de dezembro de 2008, do Procurador Geral da Fazenda Nacional).
Assim, o argumento da natureza indenizatória das verbas pagas não prospera por falta de provas de tal natureza, como lhe era facultado pelo art. 16, do Dec. 70235.
III � Quanto ao fundamento de que os empregados beneficiados com tais verbas auxiliares são do corpo de funcionários estatutários, sob o Regime Próprio de Previdência, também não têm acolhimento. Conforme constou no relatório e decisão recorrida, os créditos foram mantidos com base em professores contratados sob o regime da Consolidação da Legislação Trabalhista ou comissionados, e conforme os artigos 12, I, a, b e g, da Lei n. 8.212/1991, os mesmos são vinculados ao Regime Geral de Previdência, vide texto:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
(...)
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 
Por esses motivos, deve-se manter o lançamento.
IV - Isso posto, voto por conhecer o recurso voluntário, para no mérito, negar-lhe provimento. 
Gustavo Vettorato � Relator.
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(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado digitalmente)
Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior , Eduardo de Oliveira,
Oséas Coimbra Junior, Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

O presente Recurso Voluntario foi interposto contra decisdo da DRI, que
manteve parcialmente o crédito tributdrio oriundo de contribuigdes previdenciarias incidentes
sobre valores pagos a colaboradores, professores estrangeiros (CLT), comissionados e
substitutos (estatutarios) a titulo de auxilio alimenta¢do e auxilio creche, no periodo de
01/02/1995 a 31/12/2003. A ciéncia do auto de infra¢do inaugural foi em 29.09.2004 (fls. 01). O
acordao a quo reconheceu a decadéncia parcial, com base nos periodos 02/1995 a 08/1999,
bem como a ndo incidéncia sobre os valores pagos aos professores substitutos.

Assim, o recurso veio a presente turma especial para seu julgamento, em que
apresentou os seguintes argumentos resumidos: a natureza indenizatdria das verbas pagas, bem
como a nao aplicacao da contribuic¢ao aos servidores publicos federais.

Esse € o relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

I - O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

IT — Em que pese o entendimento da presente turma especial, com base do
entendimento unanime do Superior Tribunal de Justiga e PGFN, de que auxilio-alimentacdo in
natura indiferentemente de inscri¢ao no PAT e auxilio-creche pago a titulo de ressarcimento a
empregados com filhos inferiores a 6(anos), tém natureza indenizatoria, assim, sem incidéncia
de contribui¢des previdenciarias, deve-se atentar para alguns detalhes.

Quanto ao pagamento de auxilio-alimentacdo no caso em voga, ficou
evidente tanto nos documentos de constituicdo do crédito, quanto em momento algum foi
trazida argumento ou documento por parte da Recorrente, de que o auxilio-alimentagao tratava-
se de pagamento in natura. Nao ha indicio que ele tenha sido pago mediante fornecimento de
cestas basicas, disponibilidade de refei¢des, ou mesmo, em ticket alimentagao (ou semelhados),
0 que caracterizaria a sua natureza indenizatéria (art. 28, §9°,1, m da Lei n. 8.212/1991). Como
se pode observar, trata-se de jurisprudéncia pacificada no STJ (AgRg no AREsp 5810 / SC
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0081068-7,
publicado no DJe de 10/06/2011) e pelo Parecer PGFN/CRJ/N° 2117/2011, DOU de
24/11/2011, Ato Declaratério n® 03/2011., € necessario que se demonstre a destinacdo dos
valores a alimentagdo, logo indenizatoria, para a ndo incidéncia da contribui¢do, caso contrario,
terd natureza remuneratdria no alcance e sentido do fato gerador e base de calculo definidas no
art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991. Assim, quanto a esse ponto, ndo merece prosperar o recurso.

Quanto ao pagamento de auxilio-creche, da mesma forma nao ha qualquer
documento ou elemento probatério que indique que os valores pagos a esse titulo foram
destinados a tal finalidade e para os devidos beneficiarios, o que deixaria evidente a natureza
indenizatodria (art. 28, §9°,1, s da Lei n. 8.212/1991). Nao hé juntado qualquer comprovante de
custo com creche ou ficha dos empregados beneficiarios com dados de seus dependentes. Isso
contraria o entendimento que entende como indenizatoria tais verbas, pois ndo hé evidéncias da
mesma, inclusive somente ha evidéncias contrarias a isso. (EREsp n. 413322/RS; REsp n.
228815/RS; REsp n. 365984, e Parecer n. 2600/2008, que foi objeto de Ato Declaratorio n. 11, de
1° de dezembro de 2008, do Procurador Geral da Fazenda Nacional).

Assim, o argumento da natureza indenizatoria das verbas pagas ndo prospera
por falta de provas de tal natureza, como lhe era facultado pelo art. 16, do Dec. 70235.

IIT — Quanto ao fundamento de que os empregados beneficiados com tais
verbas auxiliares sdao do corpo de funcionarios estatutdrios, sob o Regime Préprio de
Previdéncia, também nao tém acolhimento. Conforme constou no relatorio ¢ decisdo recorrida,
os créditos foram mantidos com base em professores contratados sob o regime da
Consolidagdo da Legislagdo Trabalhista ou comissionados, e conforme os artigos 12,1, a, be g,
da Lein. 8.212/1991, os mesmos sao vinculados ao Regime Geral de Previdéncia, vide texto:
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Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

1 - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardter ndo eventual, sob sua subordina¢do e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legisla¢do especifica, presta servigo para atender a
necessidade transitoria de substituicdo de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinadrio de servigos de outras
empresas;

()

g) o servidor publico ocupante de cargo em comissdo, sem
vinculo efetivo com a Unido, Autarquias, inclusive em regime
especial, e Fundagoes Publicas Federais;

Por esses motivos, deve-se manter o langamento.

IV - Isso posto, voto por conhecer o recurso voluntdrio, para no mérito,
negar-lhe provimento.

Gustavo Vettorato — Relator.



Ministério da Fazenda

PAGINA DE AUTENTICACAO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisdria n° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatario(s), considerado original para
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001.

Histdrico de a¢des sobre o documento:

Documento juntado por GUSTAVO VETTORATO em 26/09/2013 12:56:11.
Documento autenticado digitalmente por GUSTAVO VETTORATO em 26/09/2013.

Documento assinado digitalmente por: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 01/10/2013 e GUSTAVO VETTORATO
em 26/09/2013.

Esta cépia / impresséo foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 22/10/2019.

Instrugdo para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse o endereco:
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislacdo e Processo".
3) Selecione a op¢do "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".
4) Digite 0 cddigo abaixo:

EP22.1019.10024. WFBT

5) O sistema apresentara a copia do documento eletrénico armazenado nos servidores
da Receita Federal do Brasil.

Cddigo hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo shal:
C786B3EB6F91E0DADDF37606DED24B9BC198BDI0




